
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA
Av. Dom Luíz Maria de Santana, 141 - Mercês
Uberaba - MG, 38061-080

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Tributação e Arrecadação

Nome: PLG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Alvará Nº. 1100/2023

ALVARÁ DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO PROVISÓRIO

Válido até: 02/08/2023

Cadastro Mobíliario: Cadastro Geral:

CNPJ / CPF:

Endereço Fiscal:

110682 554533

34.444.108/0001-95

LEOPOLDINO DE OLIVEIRA, 5100 LOJA 96 -

VILA OLÍMPICA

UBERABA - CEP:  38066015

Atividade Principal: 4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios

Outras Atividade(s): 4645102 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

4645103 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

4649499 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente
4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças
4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

5250801 - Comissaria de despachos

7739002 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

Inicio da Atividade: 05/08/2019

CONDIÇÕES GERAIS DE FUNCIONAMENTO

ATENÇÃO:
- Deverá ser requerido novo alvará sempre que houver alguma alteração das informações, contidas neste alvará.
- O presente Alvará fica condicionado ao cumprimento da Lei Estadual nº 14.130/2001 e do Decreto nº 44.746/2008,
quanto às Normas de Segurança contra incêndio e pânico junto ao Corpo de Bombeiros Militar.
- Qualquer pendência no ato da vistoria ou na documentação deverá ser sanada dentro do prazo, sob pena de cassação
do Alvará e da Inscrição Municipal.

Apresentou Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros nº PRJ20220208301 , emitido em 12/08/2022, com validade até
12/08/2027. O presente alvará não dispensa aplicabilidade das normas e leis referente à acessibilidade, podendo o
mesmo ser cassado em caso de descumprimento. A empresa em questão, por ser estabelecimento de Serviço de Saúde
e/ou Serviço de Interesse à Saúde (conforme Arts. 18, 19 e 20 da Lei Complementar 451/2011 de Uberaba/MG ); tem seu
funcionamento condicionado à liberação do Alvará

Uberaba, 03 de Fevereiro de 2023

A autenticidade deste alvará, pode ser confirmada até a geração de um novo alvará, no site
http://app.codiub.com.br/alvaras/pages/page-validacao-alvaras.xhtml informando o código
verificador C029003944313109 ou através do código QRCode ao lado.

Documento impresso em 03/02/2023 às 03:25.

1 de 2

http://app.codiub.com.br/alvaras/pages/page-validacao-alvaras.xhtml


Nome: PLG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

Alvará Nº. 1100/2023

ALVARÁ DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO PROVISÓRIO

Válido até: 02/08/2023

Sanitário (Art.36), o qual, se ausente, acarreta infração sanitária prevista no Art. 51, I, da mesma lei. Este alvará não
dispensa a obtenção de licença ambiental nem tampouco a observância das demais normativas ambientais. Todos os
resíduos gerados pelo empreendedor deverão ser descartados em conformidade com a legislação vigente. Alvará
deferido conforme Decreto nº 6076, de 25 de setembro de 2020. Conforme parecer do GTE/PD, "Trata-se de solicitação
de licenciamento para funcionar, relativo a empreendimento situado no interior do “Praça Uberaba Shopping Center”,
localizado na Av. Leopoldino de Oliveira, n. º 5001, Mercês (ZM 1), que possui processo de EIV n. º 24873/2011, com
Termo de Compromisso não cumprido em sua integralidade. Informamos que existe um Inquérito Civil n. º
0701.12.001276-3 MPMG, tramitando na Promotoria, envolvendo o Praça Shopping, estando pendente a execução do
PTRF, que é uma das obrigações constantes no EIV supracitado. Conforme parecer técnico da Secretaria de Meio
Ambiente, mantido em nossos arquivos, o empreendimento está cumprindo o cronograma referente ao PTRF. Diante do
exposto, o alvará poderá ser concedido, pelo prazo de 90 dias, em caráter excepcional, ficando a licença definitiva, pelo
prazo normal, condicionada ao cumprimento integral de todas as obrigações determinadas no EIV, ou se houver novo
acordo entre as partes envolvidas."

Fica concedido ao contribuinte acima qualificado, ALVARÁ DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO PROVISÓRIO, através
da Solicitação Nº 39443, enquanto satisfeitas as exigências da legislação em vigor.

Uberaba, 03 de Fevereiro de 2023

A autenticidade deste alvará, pode ser confirmada até a geração de um novo alvará, no site
http://app.codiub.com.br/alvaras/pages/page-validacao-alvaras.xhtml informando o código
verificador C029003944313109 ou através do código QRCode ao lado.
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